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EMENTA: Indica ao Sr. Prefeito, que seja tomada as devidas providência para a colocação de placas de sinalização de trânsito nos endereços  especificados. 
 
 
Exma. Srª. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
que sejam tomadas as devidas providências pelo Departamento competente, para 
que seja implantada a devida sinalização, urgentemente nos seguintes endereços:

1. Av. Dr. Artur Ebel nº 1715, nas proximidades da Creche Irmã Lucia;
2. Rua Rui Ferreira da Rocha nº 552, nas proximidades da Creche Arco Íris,

 
Justificativa

 
Tendo em vista que nos endereços citados encontram-se 

instaladas creches municipais e o trânsito de veículos e o fluxo de pessoas 
é intenso principalmente em horários de entrada e saída das crianças, vimos 
a necessidade de que seja feita a devida sinalização, nos referidos locais, 
prevenindo assim futuros acidentes.
 
  
 

Sala das Sessões, 14 de Junho de 2005
 
 
 
 
 

RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Vereador

 


